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Resolução n.o 60/2005 (2.a série). — Resolução fundamentada
(artigo 128.o do Código de Processo nos Tribunais Administrati-
vos). — Dora Elvira Vasconcelos da Cunha Teixeira e Maria da Graça
dos Reis Vasconcelos intentaram no Tribunal Administrativo e Fiscal
de Penafiel providência cautelar requerendo a suspensão da eficácia
dos actos administrativos correspondentes à resolução de expropriar
e dos despachos do Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações n.os 13 457-B/2005 (2.a série) e 13 457-C/2005
(2.a série), ambos de 25 de Maio, publicados no Diário da República,
2.a série, n.o 115, de 17 de Junho de 2005, correndo tal processo
no mencionado Tribunal sob o n.o 372/05.OBEPNF.

Considerando:

Que pelos despachos supra-identificados foi declarada a utilidade
pública, com carácter de urgência, da expropriação de um con-
junto de parcelas de terreno necessárias à execução da obra
SCUT Grande Porto - A 42/IC 25 - lanço do nó da EN 106-nó
do IP 9 (Lousada) - Plena Via e A 42/IC 25 - lanço do nó
da EN 106-nó do 1P 9 (Lousada) - nó da Lousada;

Que entre as parcelas abrangidas pelas mencionadas declarações
de utilidade pública da expropriação se encontram as parcelas
n.os 5C e 114, respectivamente parcela com 16 771 m2, inscrita
na matriz predial rústica sob o artigo 659 da freguesia de
Silvares, e parcela com 45 864 m2, inscrita na matriz predial
rústica sob o artigo 487 da freguesia de Silvares, ambas no
concelho de Lousada;

Que a urgência das expropriações dos bens imóveis para a exe-
cução desta obra se fundamenta no disposto no artigo 161.o
do Estatuto das Estradas Nacionais, aprovado pela Lei
n.o 2037, de 19 de Agosto de 1949, e no n.o 1 da base XXII
do Decreto-Lei n.o 189/2002, de 28 de Agosto;

Que o referido empreendimento foi objecto de contrato de con-
cessão celebrado entre o Estado Português e a LUSO-
SCUT — Auto Estradas do Grande Porto (ACE), aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 189/2002, de 28 de Agosto. Trata-se pois
de uma parceria público-privada, cujas obrigações e direitos
das partes signatárias se encontram estabelecidos contra-
tualmente;

Que estamos perante a execução de uma auto-estrada que se
enquadra no plano rodoviário nacional, de grande interesse
regional e nacional;

Que é pública e notória a importância social e económica asso-
ciada à construção desta infra-estrutura viária tão relevante
para a região envolvente e para o conjunto do País;

Que, de acordo com o plano de trabalhos em vigor, esta auto-
-estrada se encontra numa fase adiantada de execução e uma
eventual paralisação dos trabalhos na zona das parcelas em
causa implica, forçosamente, a paralisação das obras de cons-
trução levadas a cabo pela respectiva concessionária;

Que os meios materiais e humanos se encontram à disposição
e em plena laboração no local da situação do empreendimento,
de modo a levar a cabo, dentro dos prazos e projectos acor-
dados, a construção dos lanços de auto-estrada e conjuntos
vários associados que compõe a referida concessão;

Que estamos em pleno Verão, época imprescindível para concluir
trabalhos que têm de ser executados com tempo seco;

Que, nos termos do n.o 4 da base XXIII da concessão, «qualquer
atraso, não imputável à concessionária, na entrega pelo con-
cedente de bens e direitos expropriados, que impeça que a
concessionária dê início a obras e trabalhos nesses bens ou
ao exercício desses direitos, conferirá à concessionária direito
à reposição do equilíbrio da concessão nos termos da
base LXXXIV»;

Que, nos termos do contrato de concessão, a concedente, no
prazo de seis meses, deverá garantir a libertação de terrenos
em termos tais que permitam o início dos trabalhos de cons-
trução nos mesmos, da responsabilidade da concessionária,
sob pena de resultarem para o Estado gravosos prejuízos finan-
ceiros, resultantes da activação do indicado mecanismo finan-
ceiro da concessão;

Que a não execução dos despachos de declaração de utilidade
pública implicará a paralisação das obras de construção e, por-
tanto, o incumprimento dos prazos associados ao empreen-
dimento, o que, a acontecer, será fortemente lesivo do interesse
público, originando, através dos mecanismos contratuais, even-
tuais pedidos de reposição do equilíbrio financeiro;

Que, tratando-se de uma auto-estrada concessionada, qualquer
atraso na sua execução implicará sobrecustos de construção,
desequilibrando a equação financeira subjacente ao contrato
de concessão;

Que de todo o exposto resulta a verificação de que seria gra-
vemente prejudicial para o interesse público o diferimento
da execução dos despachos do Secretário de Estado Adjunto,
das Obras Públicas e das Comunicações n.os 13 457-B/2005

(2.a série) e 13 457-C/2005 (2.a série), ambos de 25 de Maio,
publicados no Diário da República, 2.a série, n.o 115, de 17
de Junho de 2005, interesse público que aqui se sobrepõe
ao interesse particular de obter a suspensão do mesmo
despacho;

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 1 do
artigo 128.o do Código de Processo nos Tribunais Administrativos,
reconheço a existência de grave urgência para o interesse público
na imediata execução dos despachos do Secretário de Estado Adjunto,
das Obras Públicas e das Comunicações n.os 13 457-B/2005 (2.a série)
e 13 457-C/2005 (2.a série), ambos de 25 de Maio, publicados no Diário
da República, 2.a série, n.o 115, de 17 de Junho de 2005, que declarou
a utilidade pública da expropriação de um conjunto de parcelas de
terreno necessárias à execução da obra SCUT Grande Porto — A
42/IC 25 — lanço do nó da EN 106-nó do lP 9 (Lousada), nelas se
incluindo as parcelas n.os 5C e 114, e, em consequência, reconheço
que seria gravemente prejudicial para tal interesse público o dife-
rimento da execução dos citados despachos, determinando, em con-
sequência, que, não obstante a pendência da providencia cautelar
supra-identificada, se prossiga com a execução.

29 de Agosto de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto, das
Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Secretaria-Geral

Despacho n.o 19 920/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
21 de Julho de 2005:

Licenciado José Afonso Fernandes de Almeida Braguez, assistente
administrativo do quadro de pessoal da Secretaria-Geral deste
Ministério — nomeado, em regime de comissão de serviço extraor-
dinária, ao abrigo do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19
de Novembro, técnico superior de 2.a classe, pelo período de um
ano, e com efeitos reportados a 1 de Setembro de 2005. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Setembro de 2005. — A Secretária-Geral, Maria Manuel
Godinho.

Rectificação n.o 1579/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 163, de 25 de Agosto
de 2005, a p. 12 336, o protocolo n.o 116/2005, rectifica-se que, no
terceiro parágrafo do preâmbulo, onde se lê «da actividade das ins-
tituições» deve ler-se «da actividade das misericórdias» e, no n.o 1
da cláusula 8.a, onde se lê «com as mutualidades» deve ler-se «com
as santas casas da misericórdia».

5 de Setembro de 2005. — O Director de Serviços, Fernando
Almodôvar.

Instituto para a Qualidade na Formação, I. P.

Aviso n.o 8093/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto na categoria de assessor. — 1 — Por despacho do conselho direc-
tivo do Instituto para a Qualidade na Formação, I. P. (IQF, I. P.),
de 6 de Setembro de 2005, e nos termos dos artigos 27.o e 28.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, pelo
prazo de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente
aviso no Diário da República, se encontra aberto concurso interno
de acesso misto para provimento de dois lugares na categoria de
assessor, da carreira técnica superior, de dotação global, do quadro
de pessoal deste Instituto, constante na Portaria n.o 1197/97, de 28
de Novembro.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Lugares e áreas funcionais — nos termos e para os efeitos da
alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o e do n.o 3 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, foram fixadas as seguintes quotas:

Quota interna — um lugar a preencher por funcionários per-
tencentes ao quadro de pessoal constante da Portaria


